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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SOBRE A DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS
1º QUADRIMESTRE DE 2023
	Parecer nº
	2/2023

	Data:
	24/5/2023


RELATÓRIO
I.
Trata, a presente matéria, de análise sobre o cumprimento das metas fiscais fixadas na Lei de Diretrizes do Município de Três Passos, Lei Municipal nº 5.804, de 15 de setembro de 2022, nos termos da Lei Complementar no 101, de 2000, art. 4º, § 1º, art. 9º, § 4º e art. 59.

A Comissão de Orçamento e Finanças passa a analisar a formalidade e a materialidade da apresentação e avaliação das metas fiscais.
PARECER
II. 
Quanto à forma, verifica-se que o Poder Executivo se fez representar dentro do prazo previsto na Lei Complementar nº 101, de 2000, art. 9º, § 4º, para o 1º quadrimestre do exercício financeiro de 2023, sendo realizada a audiência na data de 24/5/2023 conforme ata registrada sob o nº 2/23, bem como foram obedecidas as normas regimentais para a realização da audiência prevista na Resolução nº 3, de 2006.
III.  Com relação ao Resultado Primário, a Receita Primária Total foi R$ 37.334.336,85, as Despesas Pagas somaram R$ - 30.295.872,69, os Restos a Pagar Processados Pagos foram de R$ -  944.914,42 e os Restos a Pagar Não Processados Pagos R$ - 5.843.692,89. Assim, o Resultado Primário foi de R$ 249.856,85, sendo que a meta fixada na LDO foi de R$  10.484.607,25. O Município de Três Passos ainda não alcançou a meta de Resultado Primário, tendo em vista que a arrecadação prevista está abaixo do planejado, especialmente pela redução de ICMS dos combustíveis, o que afetou todos os municípios. Entretanto, todas as despesas projetadas foram pagas com recursos do superávit financeiro do exercício de 2022, sendo que o déficit chega a R$ 1.017.000,00 na arrecadação do ICMS até o final do 1º quadrimestre de 2023, o que reflete diretamente no Resultado Primário.
IV.   Quanto ao Resultado Nominal, foi apurado o valor de R$ 4.492.219,97, tendo em vista que a Dívida Consolidada líquida em 31.12.2022 foi de R$ - 36.620.296,25 e em 30.04.2023 foi de R$ - 41.112.516,22. Então, até 30 de abril de 2023, foi pago o montante de R$ 41.112.516,22, ou seja, foi pago R$ 4.492.219,97 a mais. O Município de Três Passos já superou a meta de Resultado Nominal e ainda melhorou o saldo em relação ao período anterior, tendo em vista a redução da dívida consolidada líquida que é o total da dívida diminuído das disponibilidades financeiras, em que quanto mais negativo for o saldo da DCL melhor é o Resultado Nominal.
V .
Em relação aos índices constitucionais, a arrecadação da educação foi de R$ 6.715.177,58 e o valor aplicado foi de R$ 7.128.832,52, com índice de investimento de 26,54%, sendo que o mínimo previsto na Constituição Federal é de 25%. O valor aplicado do FUNDEB com profissionais da educação básica foi de R$ 6.092.729,75, com índice de investimento de 81,44%, sendo que o mínimo de 70% é de R$ 5.236.874,78. O valor da arrecadação da saúde somou R$ 4.028.449,77 e o valor aplicado R$ 4.673.001,74, com índice investimento de 17,40%, portanto, acima do índice constitucional de 15%. A despesa com pessoal somou R$ 54.173.665,38, o que representa 47,30% em relação à Receita Corrente Líquida, que foi de R$ 114.527.870,32. O Município de Três Passos está gastando menos de 54% nas despesas com pessoal, investindo mais de 15% em saúde, mais de 25% em educação e utilizando mais de 70% dos recursos do FUNDEB junto aos profissionais de educação básica do município
VI.   Pelos fundamentos declinados neste Parecer, a Comissão opina pela adequação do cumprimento das metas fiscais no 1º quadrimestre de 2023, em relação aos resultados primário e nominal, bem como o atendimento aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.
VII.    
 Segue o presente à Mesa Diretora da Câmara Municipal para as providências necessárias, nos termos do art. 59 da Lei Complementar nº 101, de 2000.
João Roque Boll 
Presidente da COF
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